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CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: ff18218

Destinatário: FRIBOITINS DERIVADOS DE CARNE LTDA - ME

Certifico e dou fé, que em cumprimento ao mandado acima referenciado, no dia

30/10/2024,  às  13h00,  compareci  ao  endereço  indicado  (RUA  01,  TO  222,  BARRA  DA  GROTA,

ARAGUAINA/TO) e procedi à penhora e avaliação dos bens, nos termos do Auto de Penhora e Avaliação e

fotos, em anexo. Demais fotografias no Id. 78d4509.

Certifico que a diligência foi acompanhada pelo Sr. Gilvan Leite do Nascimento,

gerente da Aracarnes, local onde os referidos maquinários se encontram. Ocasião em que lhe nomeei como

fiel depositário dos bens penhorados.

Certifico  que  não  foi  possível  averiguar  se  os  maquinários  penhorados  estão

funcionando, pois estão parados há muito tempo. Além disso, não há energia elétrica no local.

Certifico  que  os  bens  encontrados  no  local  são  os  relacionados  e  penhorados,

conforme o auto de penhora. Os demais indicados no ID-59b3baa não foram localizados.

Certifico,  por  fim,  que  a  demora  no  cumprimento  do  mandado  é  devido  ao

afastamento desta oficiala para o gozo de férias, bem como, para tratamento de saúde. Além disso, após a

juntada do referido mandado ao Distribuidor, ocorreram viagens a serviço para cumprimento de mandados

nas Rotas Fixas fora desta municipalidade.

ARAGUAINA/TO, 03 de novembro de 2024

LUIZA FRANCISCA DE SOUSA
Oficial de Justiça Avaliador Federal
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